
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 65/2023.

Maringá, 13 de junho de 2023.

MINUTA DE MENSAGEM DE LEI

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara Municipal,

Projeto de Lei que tem por objetivo alterar o disposto no caput do artigo 1º da Lei nº 8.536, de 22

de dezembro de 2009.

Embora a lei tenha sido recentemente alterada, ressalto que a nova alteração que

ora é proposta se faz necessária, pois existem débitos exigidos pelo Município de Maringá que,

necessariamente, não são enquadráveis como mobiliários ou imobiliários.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e

consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:

MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá

N E S T A

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

13/06/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1929562 e o

código CRC D65637F0.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI
Autoria: Poder Executivo.

Altera a redação da Lei n. 8.536/2009, que autoriza a
Procuradoria-Geral do Município a não ajuizar ações
ou execuções fiscais de débitos de pequeno valor, de
natureza tributária e não tributária, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,

sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º O art. 1.º, caput, da Lei n. 8.536, de 22 de dezembro de 2009, alterado pela
Lei n. 9.386, de 4 de dezembro de 2012 e também alterado pela Lei 11.604, de 21 de março de

2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica a Procuradoria-Geral do Município autorizada a não
ajuizar ações ou execuções fiscais de débitos tributários e não
tributários iguais ou inferiores a R$ 2.000,00 (dois mil reais) para
débitos imobiliários e a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
para débitos mobiliários e demais tipos previstos em lei. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, data da publicação.
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